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DECRETO Nº 077 DE 16 DE JUNHO DE 2020. 

 
 

EMENTA: ALTERA O ART. 4º DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 019/2020. 

 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de Ribeirão do 
Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196, da Constituição 
da República; 

 
CONSIDERANDO que o momento é de prudência, impondo a adoção 

de medidas de prevenção e contenção da propagação dos efeitos da COVID-19 em 
resposta à emergência de saúde pública prevista no art. 3º. da Lei Federal 
13.979/2020; 

 
CONSIDERANDO que são atribuições do Município, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde, planejar, organizar, gerir, controlar e avaliar as ações e os 
serviços de saúde, consoante na Lei Orgânica Municipal; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Ribeirão do Pinhal vem 

adotando diversas medidas preventivas e de enfrentamento da doença 
infectocontagiosa COVID-19, causada pelo Coronavírus;  

 
CONSIDERANDO que o Município reger-se-á por Lei Orgânica (art. 

29, caput, da Constituição Federal) e que ao Município compete legislar sobre 
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber, nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal;  

 
CONSIDERANDO a disposição de condicionantes pela Vigilância 

Municipal ao funcionamento de atividades tidas como não essenciais;  
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica alterado o Art. 4º do Decreto Municipal nº 019/2020, o 

qual passa a dispor:  

Art. 4º. É obrigatório o teletrabalho aos servidores públicos abaixo 
listados:  

I - acima de sessenta anos; 
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IV - portadores de doença respiratória crônica (asma em uso de 
corticóide inalatório ou sistêmico - moderado ou grave-, doença 
pulmonar obstrutiva crônica – DPOC, bronquiectasia, fibrose cística, 
doenças intersticiais do pulmão, displasia broncopulmonar, 
hipertensão arterial pulmonar);  

V - portadores de doença cardíaca crônica: doença cardíaca 
congênita, hipertensão arterial/diabetes de difícil controle, de estágios 
3 e 4, com lesões em órgãos alvos como coração, rins e cérebro, 
fibrilação atrial crônica, doença cardíaca isquêmica e insuficiência 
cardíaca;  

VI - portadores de doença renal crônica: doença renal nos estágios 3, 
4 e 5, síndrome nefrótica e paciente em diálise; 

 VII - portadores de doença infecciosa e/ou infectocontagiosa: 
tuberculose ativa, hanseníase;  

VIII - portadores de doença nefrológica: hepatopatia grave, nefropatia 
grave;  

IX - gestantes de risco e puérperas.  

IX - Portadores de diabete crônica.  

V - lactantes nos 06 (seis) primeiros meses de amamentação;  

§ 1º. Os servidores que apresentarem quaisquer dos sintomas do 
COVID-19 ou regressos de localidades em que o surto tenha sido 
reconhecido deverão realizar o teletrabalho desde o início dos 
sintomas ou do regresso, no prazo de quatorze dias. 

§2º. Na impossibilidade técnica e operacional de conceder 
teletrabalho aos servidores relacionados neste artigo, deverão ser 
afastados de suas atividades sem prejuízo da remuneração ou 
subsídio. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, 

ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE JUNHO DE 2020.  

 

 

 

 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 


